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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000304/2007-15

DECISÃO n.º 75/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar a ocupação ilegal de área de praia, em Pirangi do Norte, no município de Parnamirim por parte de Mirabeau Amâncio Pereira (CPF n. 016.153.004-49), José Pereira da Silva (CPF n. 002.667.524-20), Marcos Francisco de Assis Fulco (CPF n. 003.131.654-91), Adalberto Jorge Vieira Pinto (CPF n. 002.913.904-04) e Herbus Confecções Ltda. (CNPJ n. 08.391.260/0001-47), elencados no Relatório de Vistoria n. 56/2003 da Secretaria de Patrimônio da União do RN, assim como irregularidades na construção do edifício Jomar Alecrim localizado na Rua Pires Maia, também na praia supramencionada.

2.
Considerando todos os documentos colacionados nos autos, no Despacho n. 405/2010, datado de 06 de outubro de 2010 (fls. 424-434), verificou que a atuação do Ministério Público Federal restringia-se à área de patrimônio da União objeto do Relatório de fls. 398/400. 

3.
Em resposta à requisição ministerial, em relação à demolição das construções/ocupações irregulares localizadas em área de uso comum do povo pelos ocupantes Marcos Francisco de Assis Fulco, José Pereira da Silva, Mirabeau Amâncio Pereira, Adalberto Jorge Vieira e Herbus Confecções Ltda., a SPU informou em 04 de outubro de 2011 (fls. 493-) que foram os ocupantes oficiados a promover a retirada do muro avançado. Entretanto, foram protocolados Recursos Administrativos por parte dos senhores Marcos Francisco de Assis Fulco, José Pereira da Silva e Herbus Confecções Ltda.; sendo que o Sr.  Mirabeau Amâncio Pereira ainda não foi cientificado em virtude de seu falecimento, estando a SPU viabilizando a cientificação de seus sucessores; já com relação à ocupação do Sr. Adalberto Jorge Vieira, ainda não foi promovida a demolição por dificuldades técnicas da Secretaria.

4.
Considerando a necessidade de se acompanhar a desocupação da área da União, se faz imperiosa a prorrogação do inquérito.

5.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 14 de outubro de 2011

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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